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PARECER DA CORREGEDORIA
PROCESSO Nº: 01-2026
INTERESSADO: Corregedoria da Câmara Municipal de Blumenau 
ASSUNTO: Análise de denúncia por quebra de decoro parlamentar contra o Vereador Almir Vieira.

I - RELATÓRIO

Trata-se de análise de denúncia formulada pelo Sr. Odair Tramontin, eleitor deste município, em desfavor do Vereador Almir Vieira. A representação, protocolada em 04 de fevereiro de 2026, requer a abertura de processo de cassação de mandato por suposta quebra de decoro parlamentar.

O denunciante fundamenta seu pedido nos fatos amplamente noticiados relacionados à prisão em flagrante do referido vereador no âmbito da "Operação Happy Nation", que investiga, em tese, crimes de lavagem de capitais, corrupção e "rachadinha", práticas que estariam diretamente ligadas ao exercício do mandato.

A denúncia aponta que tais condutas ferem a dignidade do cargo e a credibilidade do Poder Legislativo Municipal, enquadrando-se nas hipóteses de falta de decoro parlamentar previstas no art. 217 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e no Decreto-Lei nº 201/1967.

Após o recebimento, a denúncia foi objeto de análise pela Procuradoria-Geral desta Câmara, que, no Memorando CMB/PG/Nº 03/2026, exarou parecer sobre os aspectos legais e regimentais, opinando pela necessidade de análise prévia e parecer desta Corregedoria, nos termos do art. 215, I, do Regimento Interno.

É o breve relatório. Passo a opinar.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A presente análise cinge-se à verificação dos pressupostos de admissibilidade da denúncia, a fim de subsidiar a decisão da Mesa Diretora quanto ao seu encaminhamento à Comissão de Ética e Decoro Parlamentar.

1. Da Competência e do Procedimento Regimental
Conforme bem delineado pela Procuradoria-Geral, o trâmite para apuração de quebra de decoro parlamentar tem início com a análise prévia desta Corregedoria. O art. 215, I, do Regimento Interno estabelece que compete ao Corregedor promover a "análise prévia e encaminhamento de parecer, se for o caso, à Mesa Diretora".

Este parecer preliminar não julga o mérito da acusação, mas avalia se a denúncia apresenta elementos mínimos que justifiquem a instauração de um procedimento apuratório mais aprofundado pela Comissão de Ética.

2. Da Justa Causa para a Admissibilidade

A denúncia apresentada descreve fatos de extrema gravidade: a prisão em flagrante de um parlamentar e a investigação por supostos atos de corrupção. Tais eventos, por sua natureza e repercussão pública, geram um abalo imediato à imagem e à honra do Poder Legislativo, independentemente do desfecho do inquérito policial.

O Decreto-Lei nº 201/1967, que dispõe sobre a responsabilidade de prefeitos e vereadores, prevê em seu art. 7º, I e III a cassação do mandato por utilização do mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade administrativa, como proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câmara ou faltar com o decoro na sua conduta pública. A denúncia enquadra os fatos, em tese, nessa hipótese.

A jurisprudência pátria é firme no sentido de que o controle judicial sobre processos de cassação de mandato se restringe à legalidade do procedimento, respeitando a autonomia da casa legislativa para julgar o mérito da quebra de decoro. 

Ademais, é pacífico o entendimento de que as instâncias penal e político-administrativa são independentes. A Câmara de Vereadores não precisa aguardar uma condenação criminal para apurar a responsabilidade ético-parlamentar de seus membros. A análise política visa proteger a dignidade da instituição. 

Os fatos narrados, portanto, constituem indícios robustos de conduta incompatível com o decoro parlamentar, configurando a justa causa necessária para a admissibilidade e prosseguimento da apuração.

3. Do Rito Processual Aplicável

O parecer da Procuradoria-Geral desta Casa acertadamente aponta que a definição da penalidade em tese aplicável é crucial para determinar o rito a ser seguido. Considerando que a denúncia requer a cassação do mandato, o procedimento a ser observado pela Comissão de Ética, caso a representação seja recebida pelo Plenário, é o estabelecido no art. 7, § 1º que discorre que o processo de cassação de mandato de Vereador é, no que couber, o estabelecido no art. 5º do Decreto-Lei nº 201/1967, conforme Súmula Vinculante nº 46 do STF. 

III - CONCLUSÃO E VOTO

Diante do exposto, e considerando a gravidade dos fatos narrados na denúncia, a sua repercussão negativa para a imagem da Câmara Municipal de Blumenau e a presença de indícios de violação ao decoro parlamentar, opino pela admissibilidade da denúncia apresentada por Odair Tramontin em face do Vereador Almir Vieira.

Recomendo, assim, o encaminhamento deste parecer à Mesa Diretora, com a sugestão de que:
a) A Mesa Diretora, por sua vez, submeta a denúncia à deliberação do Plenário, para que este decida sobre seu recebimento, conforme o art. 5º, II, do Decreto-Lei nº 201/1967.

b) Caso o Plenário receba a denúncia, seja a representação formalmente encaminhada à Comissão de Ética e Decoro Parlamentar para a instauração do competente processo político-administrativo, assegurando-se ao denunciado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o rito previsto no Decreto-Lei nº 201/1967.

É o parecer.

Blumenau, 10 de fevereiro de 2026.

FLÁVIO JOSE LINHARES
Vereador Corregedor
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